
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COWISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190927PP00051
LICITAÇÃO N°. 00051/2019
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
RUAFREIDAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inserito. no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado. simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08: 30 horas do dia 11 de out.ub.ro de 2019 no endereço. acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial n° 00051/2019, tipo menor preço, e o fornecimento realizado. na
forma integral; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n? 10.520,
de 17 de Julho de 2.002 e subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Municipal n? 028/2005, de 30 de
Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações pcsr.er iores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter
a melhor proposta para: Aquisição de 4 motocicletas para at.ender a demanda operacional deste
municipio.

1.0.DOOBJETO
1.l.Constitui objeto da presente lic.itação: Aquisição de 4 motocicletas para atender a demanda
operacional deste municipio.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatór í o, especificações técnicas e informações compl.ementares que o acompanham, quando
for o caso., justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Aquisição de 4 motocicletas para atender a demanda operacional deste municipio -,
considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante. medida de interesse público, e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivOs programados,
observadas as dí.ret.r izes e metas definidas nas ferramentas de planej amento aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será conçedido o tr at.arnerit.odiferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
çontidas nps Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, isolada oU
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o. tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da LC nO. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a cíocumentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro O-ficial até as 0'8:30
horas do dia 11 de Outubro de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento.
Neste mesmolocal, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2. Informações ou esolarecimentos sobre esta licitação, sezão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:nO horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimen
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por es
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data
para realizaç·ão da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propost
hor á r í.os de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei
Bo zzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.
2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela
seus ariexos , decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao inter.essado no prazo
(vinte e quatro) horas, considerados da di;l.taem que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serao fornecidos os seguintes elementos:



3.l.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1. 3 .ANEXO III - MOOELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1. 4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n? 10.520, de 17 de .rul.ho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.66.6,de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que fioam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme SUélScaraeter í sticas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666./93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 10 (dez) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente cont.rélto~erá determinado: atê o final do exercício
finahceiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente Li.citação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
04 122 0052 2001 Manut dos Serv eleRepresentação Oficial
000019 4490.52 99 Equipamentos e Mat.erialPermanente
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
000156 4490..52 99 Equipamentos e Material Permanente
000160 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
000166 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão errtreç ar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivêlmente,PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte é Equiparados, nos termos da legiSlação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
11Citar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a s.anção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados. via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado parêlefeito de participação no certame.
6.5.Quêlndoobservada a ocorrência da entre_gaapenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanênciêlde representante c.redenciadona respectiva sessão púbiLica,ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.t vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO 'CREDENCIAMENTO
7..1.O Licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com 0S documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formUlação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que aer á o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente Credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2..Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessari.os poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, f'rmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da emp e
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuracão
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procurado'r deverão Ldent í ã.ícar+se apresentando
oficial que contenha foto.
7.3.Estes document0s deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
Pregoeiro 0)1 membro da Equipe de Apoio:



7.3.l.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe
deverá. acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos docLirnentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
ce r t.ame , Esta ocorrência não inabili t.ará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direi to
a manifestar-se nas correspondentes fases do process.o licita:t6rio. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido ooncorrente seus envelopes, declarações ·e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.l.Deolaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os reqJ,lisitos de habilitação, cQnforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se. enquadra nos termos do Art. }'O da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, po.rtanto,
tratamento diferenciado e simplificando. na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assil)ada por profissional da área
contábi 1, devidamente habi I i tado, devendo ser reconhecida a firma em ca.rtório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma çla legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadr amento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitaçã·o do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, .o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensadü a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.l.A proposta deverá ser apresentada em 01(urna) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00051/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I = , em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item Cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações. em contrário estão sujei tas- a co.rre çõe s observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: ser.ão acrescidos zeros;
8.3'.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro díqi to excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, ·caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4. No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades. a ser cotada, por i tem, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anex.o I. Disposição em c.ontrário não desclassifica automatiCi3.ménte a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
S.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
úl tima datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos praz.o's de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e .observações pertinentes que o
licitante julgar necess.árias.
8.6.Existindo discrepância entre .o preç.o unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitáriü pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
S.7. Fica estabelecido que havendo divergência de pr-eços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.S.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pel.o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a
proporcionalidade, bem como na multiplicp.ção e/ou aoma de valores, prevalecerá
corrigido.
8.9.À não indicação na proposta dos prazos de entrega .ou execução, das condições de pag
ou de sua validade, f icar á subentendido que o licitante aceitou integralmente as dispo
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determí.nações nele co
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da
proposta.
8.10. É facultado ao Li.ci tante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido
desde que esteja devidamente preenchido.



8.l1.Nas licitações para aqu i.s í çâo de mercadorias o participante indicará a origem ~~
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicaçâo nao desclassificará o licitante.
8.12.·Serão desclassificadas as, propostas que de ixar em de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os document.os necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDE I'rAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00@51/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

o ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá .conter ós seguintes elementos:

9.2. PESSOA·,JURíDICA:
9.2.1.Prova de inscriçâo no Cadastrü Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Atü constitutivo, Estatuto ou Contratü Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ·administradores.
9.2.3.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitadO e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituiçao por balancetes ou balançüs provisórios.
9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de· débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9..2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CNDe do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Neg.ativa de Débitos Trabalhistas CNDT,nos termos do Título VII-A. da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.8. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação: e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.9. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo di.stribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior sa.tisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto cla licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
9.2.11.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Es.tando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
e.noer r ados em envel ope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formaLi.dade que
visa facili tar os trabalhos, a aus ênc.i a do índice de que trata este i tem, não inabilitará o
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a au.sência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da pu.blicaçao em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da aut.errt í cidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de .Apoio,deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
iO.1.Na seLe ç ão inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos
ins.trumento convocatório, será considerado o critério de menor preço ap.reserrtado p
cor~espondente item.
IO.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedeci o
disposto no Art. 3°, §2°, da Le.i 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lali'{'<lJil~/
verbais, se fará através de sürteiü.
10.;3.Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como cri tério de d
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.



10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances ~ ~
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de peque~ /
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
lO.5.0correndo a situaçãO de empate - fase de lances - conforme acima definida, proGeder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem cl as s í f.icada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (c inco) minutos após o encerramento dos lances., sob
pena de preclusão
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanesCentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3.No «iaso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo est.abeleci do Como situação de empat.e., será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e aSBegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vericedor a do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somerit;e se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por mi cr oempres a ou empresa de
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.l.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada umél.tolerância de
15 (quinze) minutos após O horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos enveLope.s,
nenhumoutro será aceito.
11. 2. Declarada aberta à sessão pública pelo pregoeiro, será ef etuado o devi do cr edenciamerrt.o
dos interessados. Somente partü:ipará ativamente da r euna.ao um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.;3.Ó não comparecimento do r epr.eserit.an'te de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da r eun.ião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
subs t i tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de preços e Docurnenta,ção
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisi tos de habilitação ..
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes PrQPoEltas de Preços, rubrí car a o seu conteúdo
j urrtament.e com a sua Equipe de Apoio, confer indo+as quanto à validade e cumpr.i.merrt.odas
exigências constantes no instrum.ento convocatório e soliei tará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11. 7 .Prosseguindo os traba.l hos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes c í ênc i a , em seguida, da classificação
inicial, Lndfcarrdo a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente â de menor valor, para cada item cot.ado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada i tem licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos Iiei tantes Lnic í aIment.e classificados, que deverão ser formulados de forma
sucess:i!va, em valores dis:tintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá seL: interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos t,rabalhos,
a critério dO Pregoeiro.
ll.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. li desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, Lmpl Lcaz á na exc.Lus ão do Li.ci,tante apenas da etapa de Lances
verbais para o correspondente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11. Declarada ericer r ada a etapa competi ti va e ordenadas às propostas, o pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo mot.í.vadament.ea
respeito.
11.12. Sendo ace i távei a proposta de menor preço, será aberto o envelope cont.endo a
documentação de habili taçao somente do lici tarite que a tiver f o.rmuLado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixad I
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudica.
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, q a
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência
o Pregoeiro exendnaz-á as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando
acei t.abi lidade e pz'ooedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivament.e,
apuraçã0 de uma propost.a que atenda as disposições do instrumento convocatório.



11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua
presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 12.3/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e ernpres'as de pequeno porte, por ocas i ao da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habili tação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apres.ente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual perí.odo, a critério do ORe, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas comefeito de oertidão negativa;
11.15.3.A não-regularizaç.ão da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORe convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a 1icJtação.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos., serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do pr ocesso . No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

serão registradas todas ~O
Equipe de Apoio e licitantes

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correSPOndente.
12.2. O valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo obj eto ora lici tado - Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.00S RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, Observando-se o disposto no Art. 4.0, Inciso XVIII, da Lei Federal n°.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atca insuscetiveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação Lmed.í.ata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de reCurso e a adjudicação do objeto da licitação peLo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORe fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será di r iqido à autoridade superior do ORe, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12: 00
horas , exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei DamiãoBozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.O .OA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propost.as apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, 'o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do. ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORe poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, çlesde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados QS direitos dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORe, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebiménto da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for O' caso, elaborado em conformidade com as moda idades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar ó contrato, e ooorrendo esta dentro 00
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que
comovencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORe, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinat
contrato no prazo e condições 'estabelecidos, convocar os licit.antes remanescentes,
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre a.s: par t.e.s,



no Art. 65 e será rescindido, de pLeno direi to, conforme o disposto nos Arts. 77,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento integral.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

78 e ~ )_,

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou .apresentar documentação falsa exiqi.da para o certame, ensej ar o
retardamento da execução de seu obj eto, não mantiver a propos ta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a (Tnião, Estados, DistritQ Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cáda.stramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o cont.nat ado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei, 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o va]Lor cOntratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e. na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios. de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, const.ando o fundament.o legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17. O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo oU equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislaçãO pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento s.erá realizado mediant.e processo regular e em observância às normas e
proced:i!mentos adotados pelo ORC, da sequint e marieá r.ae Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronoqzama aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
UI.3.Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pençlente, sem que Ls so gere direi to a ac.ré sc í.mo de qualquer
natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de Um ano, exceto para os Casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.0correndo o desequilíbrio econõrní.co+finarice.iro do cont.r at;o, poderá ser restabelecida a
re.lação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Lnci.so II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.l.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, quaLquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuraçã0 Leqal , poderá represen ar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser r evoqada por razões de interesse
deçorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em part ,
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante. parecer escrito e devid
{undamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automaticamente para o primeiro dia útil subsequent.e,
previstos.
20,5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os mat._.__"~I"
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço d qu
regularmente comprovado, desde .que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a e cuçã
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORe. A xecução
serviços não previstos será regulada pelas condições 'e cláusulas do contrato original.

eventos da presente licitação
da convocação, ficam transf
no mesmo local



o o o o ,O d i it; d 'lo JJ ~20.7.0 ORCpor convern.enca a acmí.mstr at i.va ou t.écn í.ca , se reserva no ar e i o e rara lSa'i ~
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento" aquele
que, tendo-o aceitado sem obj eção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicaçlonão terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de ma-terial, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarào única e excIusi vamente suj ei tos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a aut.o.r í.dade superior do ORIL,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a comple entar a instrução do processo.
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes de te certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamarrguape.

TARCÍSIO

Itapororoca -



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00051/2019

TERMODEREFER~NCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.O .DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de 4 motocicletas para atender a demanda
operacional deste municipio.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC,tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

CõDIGO
1

DIS_:RIMINAÇÃO
veiculo tipo motoçic1eta O (zero) km, na cor prata
original de fábrica, motor quatro tempos, 190 a
25.0 cilindradas, combustivel gasolina, freio
dianteiro ,a disco hidráulico, freio traseiro a
disco hidráulico ou tambor, sistema de partida
eLét.ri.co, t.ransm.issão 05 velocidades, sí.s.t.ema de
alimentação injeção eletrônica, 01 cilindro,
equipado Com equipamento obrigatório de fábrica
\ki t de ferramenta), par de antenas fixas para
'proteção contra linha de cerol. DESTINADA A,
ATENDER A DEMANDA OPE'RACIONAL DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE ITAPOROROCA.

UNIDADE
UND

QUANTIDADE P. UNITÁRIO j.
2 16.450,50

P.:__TO~~ _I
32.901,00

2 Veículo tipQ moto'"cicl,eta O (zero) Jan, na cor cinza UND 2 9.133,33 18.266,66,
original de fábrica, motor quatro tempos, 160 a
190 cilindradas, combustível qa so Lí.na , freio,
dianteiro, a tambor, freio traseiro a tambor,
sistema de partida elétrico, t.ransmissão 05
velocidades, sistema de aLirnerrt ação injeção
eletrônica, 01 cilindro, equipado co.mequipamento.'
obrigatório. de fábrica (kit de ferramenta) .
DESnNADAS A ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DA,
SECRETARIA DE AçAo SOC1AL.

TotaL 51.167,66

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1. Responsabilizar-se por todos os, õrius e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil,
tributárIa e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante aeus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir. arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
aLterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados ap6s o
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorizaçâo do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitat6rio, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
nec.essários, sempre que soli.citado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede oU filial da empresa que apresentou a
documentaçâo na fase de habilitação.
:3.6.Execut.ar todas as obrigações assumidas com
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
correspondentes.

que apresentarem
disc.repantes às
recebimento e/ou

observância a
legais, normas

melhor técnica
e especificações

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou
inexeqUível nos termos do Art. 4'8, !II, da, Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado.
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o. caso, apenas o
correspondente, relacionadó 'nest.e anexo, na col una c6digo.
4.2. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora Lí ci tacto
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.



S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.É parte
correspondente,
desde que seja

deste Termo de Referência o modelo de proposta de
o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,

preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

pre~~



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA M1JNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00051/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00051/2019

OBJETO: Aquisição. de 4 mo.tocicletas para atender a demanda operacio.nal deste municipio..

PROPONENTE:

Prezado.s Senho.res,

No.s termos da licitação. em epigrafe, apresentáIno.s pro.po.staconfo.rme abaixo:

-CCiDIGO
1

D!_SCRIMl:NAÇAO MÁRCAiMODELO, UNIDADE I QUAN'.rIDADE P. UNITÁRIO
Veiculo tipo motocicleta O (zero) km, na' - úNi:) - - - - - ~2:- -
cer prata eriginal de fábrica, moter
quatro tempos, 190 a 250 cilindradas,
comb.ustivel gasolina, freio dianteiro a
disço hidráulico, freio traseiro a disco
hidráulico ou tambor, sistema de partida
eLé t.r í co, transmissão 05 velocidades,
sistema de alimentação .í.rrjeç'ão
eletrônica, 01 cilinctIfo, equipado comi
equipamento obrigatório de fábrica (kit
de ferr amerrt.a) , par de ant.enas fixas
para pr ot.eção cont.ra linha de cerol.
DESTINADA A ATENDER A DEMANDA
OPERACIONAL DA GUARDA CIVIL,

P.TOTAL

METROPOLITANA DE ITAPOROROCA.
2

- -
Veiculo tipo motocicleta O (zero) km, na
cor cinza original de fábrica, motor
quat.ro tempos, 160 a 190 cilindradas,
combustivel gasolina, freio dianteiro a
tambor, fteio traseiro a t.ambor , sistema
de partida elétrico, transmissão 05
velocidades, sistema de aLi.merrtaç.ão
injeção eletrônica, 01 cilindro,
equipado com equipamento obrigatório de
fábrica (kit de ferramenta). DESTINADAS
A ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DA,
'SECRETARIA DE AçAo SOC1AL.

UND 2

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMEN.TO - Item 18. O:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item S.O:

/ __ de de _

Respo.nsável

CNPJ



FOLHA01/02

~~

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00051/2019

MODELOSDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00051/2019
PREFEITURAMUNICIPALOE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimente de di spos t.o no. Art .. 7°, Inciso. XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O pr oponent.e acima quaLi f icado , sob penas da Lei e em acatamento. ao. di spos to no. Art. 7° incis.o
XXXIII da Co.nstituição Federal, Lei 9.854, de 27 de out.ubro de 1999, declara não. pessuir em
seu quadro. de pesseal, funcio.náries meneres de dezoito. anes em trabalhe neturne, insalubre eu
perigoso e nem menore s de de zes sei s anos , em qualquer trabalhe; podendo existir meneres de
quaterze anes na cendiçãe de aprendiz na ferma da legislação. vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato. impedi ti vc: no. que di z respeite a participação. na
licitaçã.o.

Conf'orme exigência corrt ida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, e prcpone nt.e acima qualificado.,
declara não. haver, até a presente data , fato. impedi tive no. que diz respeite à
habili taçãe/participaçãe na presente licitação, não. se encont.rando em concor-data ou estado.
falimentar, estando. ciente da ebrigateriedade de infermar ocoz r ênc ias pbsterieres. Ressalta,
ainda, não. estar sof r'endo penalidade de declaração. de idoneidade no. âmbito da admini stração
Federal, Estadual, Municipal eu de Distrito. Federal, arcando. civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3. O - DECLARAÇÃOde submeter-se a tedas as cláusulas e condiçôes do coz'r-esponde'rrte instrumente
cenvecatórie.

O proponente acima qualificado. declara ter conhec i.merrto e aceitar tedas as cláusulas de
respectivo instrumente convecatórie e submeter-se as cendições nele estipuladas.

Lecal e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal de preponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORÓ CASO.



REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00051/2019
PREFEI.TURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
Cl\IPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituido de (icte,ntificação completa do licitant.e ou do consórcio), doravante denominado
(lici tante/consórcio), para fins do disposto no i tem 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n?
00051/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 2~9 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) ti proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00051/2019 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de, fato do Pregão Prese nciaL n? 00051/201.9, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00051/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00051/2019, par qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que hão tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00051/2Q19 quanto a participar
ou não da referida lici tação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00051/2019
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00051/201.9 antes da
adjUdicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00051/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura of i.ciaL das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e .inf ormaçõe.s para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATlRA/CARGO'
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MONICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00051/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

R.EF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 00051/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°',Inciso V;II, da Lei
10.520/02.

o proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

------------------------------------~ - - . - ------------------------------------------



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00051/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

T1ERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
ITAPQROROCA E , PARA
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

Pelo p_çesente instrument.o particular de c.ontrato, de um lad.o Prefeitura Municipal de
Itap.oror.oca Rua Frei Damiã.o Bozzario, 07 Centr.o Ltaporozoca PB, CNPJ n"
09.165.176/0001-78, neste at.o representada pela Prefeita Elissandra Maria C.onceiçã.ode Brit.o,
Bri'lsileira,Viúva, Pr.ofesS.ora,residente e d.omiciliada na Síti.o Camp.o Verde, SN - Area Rural -
Itap.or.or.oca- PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, d.oravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro Lado - ......... ......... ...,
CNPJ nO , neste at.o representadO p.or residente e d.omiciliad.ona ..•., .......•.
- - - - , CPF n° , Carteira de Identidade n ? •••• ,

d.oravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes c.ontratantes assinar .o presente
contrat.o, .o qual Se regerá pelas cláusulas e c.ondições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Est.e corrtrat;o deCOrre da Lí cítação m.odalidade Preqão Presencial n? 00051/2019, pr.ocessada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julh.o de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junh.o de 1993; Lei C.omplementar n? 123, de 14 de Dezemb ro de 2006; Decret.o
Municipal n" 028/2005, de 30 de Dezembro. de 2005; e legislaçã.o pertinente, c.onsideradas as
alterações posteri.ores das referidas n.ormas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente corrtrat;o tem por objet.o: Aquisição de 4 mot.ocicletas para atender a demanda
ope r.aci.onaL deste município.

O f.orneciment.o deverá .obedecer rig.or.osamente às c.ondições expressas neste instrument.o,
pr.op.ostaapresentada, pregã.o Presencial n° 00051/2019 e instruções d.o C.ontratante, d.ocumentos
esses que fiçam f'azendo partes integrantes do presente cont rato, independente de t.ranac riç'àor
e será realizad.o na fo.rma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O val.or total deste c.ontrato, a base d.opreço pr.opost.o,é de R$ ... (...).

CLÁcrSULAQUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
'Os preços cOntratad.os sã.o fixo.s pel.o peri.od.ode um an.o, exceto para .oscas.os previst.os no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Oc.orrend.o.odesequilíbri.o ec.onômico.-financeir.odo contrat.o, p.oderá ser restabelecida a relaçã.o
que as partes pactuaram il'licialmente, nos term.os do Art. 6.5, Inciso. II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante c.ompr.ovaçã.od.ocumental e requeriment.o express.o d.oC.ontratad.o.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas co.rrerã.opor c.onta da seguinte do.tação.,c.onstante d.oo.rçament.ovigente:
Recursos Próprios d.oMunicipi.o de Itap.ororo.ca:
02.000 Gabinete do Pr efe í,to
04 122 0.052 2001 Manut dos serv de Representação Oficial
000019 4490.52 99 Equipament.os e Material Permanente
07.000 Secretaria Municipal de Ação S.ocial
000156 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
000160 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
000166 4490.52 99 Equipament.os e Material Permanente

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZQS:
O praz.o máxim.o para a execução do objet.o .ora contratad.o, c.onfo.rmesuas características, e
admi te prorrogaçã.o nos cas.o.s previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicad.o
considerad.o a partir da assinatura d.oContrato:

Entrega: 10 (de~) dias

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagament.o será efetuado na Tes.ouraria d.oC.ontratante, mediante pr.ocesso regular, da
maneira: Parq. .ocorrer no prazo de trinta dias, c.ontad.osdo perí.od.ode adimplement.o.



o prazo d~ vlgencia do presente contrato será determinado: até o
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

final do exerci cio finance~L:)

)
realizado, de acor-do Com as

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento zeLat ivo ao fornecimento efetivamente
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - I?ropo:tcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dós
prodhltos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
nozma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕE.SDO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de quaLi.dade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ânus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalh_ista, bem como p.or todas as de.spesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c ~ Manter preposto capacitado e Ldõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrgto, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contra·tante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não .excLuindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem O conhec:hmento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, elurante a vigência do contrato, em compatibiiidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao C.ontratante os documentos necessários, sempre que soliei tado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este corrt.r-at;o poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por açordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Corrt r a't.ado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as ob.riqações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos. Árts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - adve r t.ênci ar b - multa de mora de 0,5% (zero virg1Jla cinco por cento)
aplicada sobr e o valor do contrato po.r dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
obj eto ora contratado; c - multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simUltaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA OÉC])MASEGUNDA - DO FORO:
Para elirimir as questões decorrentes d.este contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
ass inado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - I?B, de, ,.....•. de .

'TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

pELOCONTAATADO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LlCITAÇAo
PREGÃO PRESENOIAL N° 0005112019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na RUa Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 11 de
Outubro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisição de 4 motocicletas para atender a demanda operacional deste municipio.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e
Decreto Municipal nO.028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hottnail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 30 de Setembro de 2019
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 01.10.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 01.10.19



22 João Pessoa -Terça-feira, 01 de Outubro de 2019 Diário Oficiai

lHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPllMENTOS HOSPITALARES .EI - R.$ 51.944,60;
BS EQUIPAMENTOS', INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA - RS 23.000,00; CRM COMERCIAL LTDA
- RS 28.446,00; DENTAL COSTA PRODUTOS ODONTOLOQlCOSLTDA· RS 3.575,00; DENTAL
MED COlI'IERCIO E REPRESENTA COES LTDA - RS 119.782,90; DENl,'EMED EQUIPAME]\'TOS
ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 12.030,00; EDlLANE CARVALHO ARAUJQ - RS 37.355,00;
ORTOSHOP COMERCJO LIDA - RS 9H96,50; RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE LIDA - R$ 20.309,50.

lrapororoca - PB, 30 de Setembro de 2019
RONALUO MASCENA UE OLIVEIRA

Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL UE ITAPOROROCA

AV1S0 DE UCJTAçAO
PREGÃO PRESENCIALN" U0051/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Roa Frei
Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororcca - PB, às 08:30 horas de dia II de Outubro de 20 19, licitação
rnodátidade Pregão Presencial, do tipa menor preço, para: Aquisição de 4 motocicletas para atender a
demanda operacional deste muaicipio, Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
ti Federaln'"l 0.5.20/02 e Decreto Municipal n", 0.2812005.Informações: no hurário das 08:00 as 12:00

h as dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: l083) 3294111.2. E-mail: pmilicilaca02013@
110 iail.com. Edital: www.itaporcrcca.pb.gcv.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororcca - PB, 30 de Setembro de 10 19
TARCíslO FRANÇA DA SILVA

Pregoei ro Oficial

PREFEITURA MU1I,'IC.IPALDE lTAPOROROCA

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições parceladas 'de Materiais Elétricos para manutenção e do melhor funcionamento
dos diversos setores da Administração. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 00047/.20.19.
DOTAÇ,~O: Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de ltnpororoca: J390.30 99 Material de
Consumo, VIG.ÊNCIA: até o final do exerclciofieanceiro de âüí â. PARTES CONTRArANTES: Prefeintm
Municipal de Itepccoroca e: cr N° 00192/201 9 - 23.09.19 - CENTER LUZ MATERIAIS ELETRICOS
EIRELl- R$40.037,90; CTN"00193/2019- 23.09.19 - DELVALLEMATERIAIS ELETRICOS ElRELI
- RS 60.794,55; CT N"OO194/201 9- 23.09.19 - GERALDQV1DAL DA NOBREGA- RS 26.958,50; CT
N" 0019512019 - 23.09.19 -HOCENTERCONSTRUCOES LIDA-ME -RS 70.576,63; CTN·OOI %/2019
- 23.09.19 - THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - ME - RS 61.256,50.
ELlSSANURA MARIA CONCEIÇÃO UE BRITO
Prefelta

Prefeitura Municipal
de Diamante

PREFEITURA MUNICIPAL UE DIAMANTE

AVISO DE CANCELAMENTO DELICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIALN" 001133/2019

Torna público o CANCELAMENTO. do Pregão Presencial n" 0033/2019, cuja abertura estava prevista
P' '·09:30 heras do dia 01 de Outubro de 2019, para: CONTRATAÇÃO. DE EMPRESJIZ ESPE-
CI ADA EM SERVrçOS DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
DE:; ADO À PESSOAS CARENTIS DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, DO. setor de Iíciração.

Diamante - PB, 27 de Setembro de 2019
PEDRO CABRAL CAZÉ

Pregoeiro o.flcial

PREFEITURA MUNICIPAL UE DIAMANTE

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇ\O
PREGÃO PRESENCIALN" 00034/2019

Torna público o CANCELAMENTO do Pregão Presencial n" 003412019, cl\ia data de aberrura estava
prevista 1''''''' às 11:00 boms do <lia01 de Ourubrc>de 2019, para; AQUISIÇÃO DE 01 lUM) VEÍcu
LO ESPECIEffIPO BÁSICO OKM ANO DE FABRICAÇÃOI MODELO 201912019 DU 2019/í020,
VERSÀO MAIS ATUAUZADA., MOTOR A PARTIR DE 1.0, AR CONDICIONAbO, DlRECÃO
HIDRÁULICA, COM CAPACIDADE PARA U5.(CJNCO), PASSAGEIROS OESTINADO À SECRE
TARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE, DEACORDO COM AS ESPECIFICAÇÓES
DO TER MO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL Infomrações: no horário das 08:00 as 12:00
boras QOS dia~ úteis, no selar de licimçàu.

Diamante - PB, 27 deS<tembro de 2019
PEDRO CASRAL CAZÉ

Pr<gu<iru Olltlal

I'REFElTURA MUNICfPAL OE DIAMANTE

AVISO CANCELAMENTO DE UClTAÇÃo.
PREGÃO PRESENCIJ\L 1'1" 00035/2019

Torna l'úblic.t>o CANCELAMENTO. do· Pregão PrelienciaJ n' 0035[2019, cuja data de abertura estava
prevista para, às II :30 honts do dia 08 de Outubm de 2019, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
OU PESSOA FisICA P,\RA A MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS QUE INTEGRAM A SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SENDO: SISTEMA DE INFORMAÇÕES AMBULATORIArS DO

SUS (SIA), CADASTRO N';\CIQNAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE (SCNES), FICHA
DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (FPO) BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL
(BPAMAG), VERSIA .(CONSISrtNCIA E CONSOLIDA.ÇÁO DE DADOS), DENTRE OUTROS
DURANTE O EXERCICIO DE 2019. CONFORME TERMO DE REFER.ENCIA DO EDIT.~. Inlor
mações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. no setor de licitação.

Diamante - PB,17 de Setembro de 2UI9
PEDRO CABRAL CAZÉ

Pregueiru Oficial

PREFEITIlRA MUNICIPAL DE DIAMANTE

AVISO DE CANCELA.MENTo. DE LICITAÇÃO
PRECÃO P.r:tESENCIAL N" 00036/2019

Toma público °CANCELA Ml<NTO do Pregão Presencial n' 0036/2019, cuja data de abertura estava
prevista para, às 09:30 horas do dia 08 de Outubro de 2019, licitação medatidade Pregão Presencial, do
tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAQU1SIÇ.A.O DE MATERIAl DE
EXP.EDIENTEPARAATENDER NECESSIDADES EM DIVERSAs SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE DIAMANTlUnfonnal;Óes: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no seror de liciração.

Diamante - PB, 27 de Setembro de 2019
PEDRO. CABRAL CAZÉ

Pregoeiro Oficiál

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

AVISO CANCELAMENTO UE LlCITAÇ,'i.O
PREGÃO PRESENCl~N" 0003712U9

Torna público o cANCELAMENTO do Pregão Presencial n' 0037/2019, cuja data de abertura estava
prevista para às 14,OOnoras do dia 08 de Outubro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial. do
tipo menor preço, para: CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA AQUlSIÇAo DE MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENEPESSOAlDESTlNADO À DIVERSAS SECRETARIAS DO MJUNTciPro DE
DIAMANTE-PS: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no setor de licuação.

Diamante - PB, 27 de Setembro. de 2019
PEDRO CABR~ CAZÉ

Pregnetru Oficial

Prefeitura Municipal
de Cajazeiras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZElRAS
FUNDOMUN1CIPALDE SAÚDE DE CAJAZEIRAS
Co.MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO 8" TERMO. ADITIVO
AO. CONTRATO N" 6005612017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERViÇOS
DE REALIZ....çAo OE EXAMES DE ENCEFAlOGRAMA, PARA ATENDER A DEMo\NDA DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE CAJAZElRAS - PB ..Fandamenrn Legal: IncisoIl
do artigo 57 da Lei n' 8.666/93. Contrato originado-do Pregão Presencial N' 60024/2017. Parte. Con
tratantes: Fundo Municipal de Saúde de C.ajazeiras e CENTRO DE NEUROLOGIA E.MÉTODOS E
DIAGNÓSTICOS.LIDA. Período de Vigência: 30/09/1019 a 30/1;212019.ASSINATURA: 27.09,19

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESAPARAA PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE ELABORA
çAO DE PROJETOS E ESTUDO DEENGENllARIA EARQUITETURA E ASS"ESSORIA-INCLU
SAo, CADASTRAMENTO EACOMPANHAMENTO'DE PROJETOS EM TODOS OS MINISTÉRIOS
PELOS SISTEMAS, NO MUNIcíPlO OE CA.lAZEIRAS - PB. FUNDAMFflIO LEGAL: Pregêo
Presencial n" 00011/2017. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objcto contrutade. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cajazeiras e: CT N' 00054120 17- Claudinéia Leitão Martin,
Sátira - ME- 3'Aditivo - prorroga-c prazo por mais 10meses. ASSINATURA: 27.09.19

EXTRATO DO 2' TERMO ADlTrvo. AO.CTN' 0005911018
Objetc: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EsPECLillZADAEM SISTEMA ECONTROLE DE CON
TABILIDADE PÚBLICA, PARil.ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAl
DECAJAZEIRAS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n"OOOII12018.ADI-rAMENTO:Altigo
57. inciso ll, da Lei Federal tiO R.b66, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçõe; posterit>J:es.Partes Coo
U"Iltaotes:Prefeitura Mwticiplll de Cajazeu'as ePUBLlC SOFTWARE INFORMATICALTOA -ME - CT
N" 0059/20 18- 2° Aditi"o - p"OITogat) prazo por mais 09 meses. Vigência: 30/09/2019 a 30/06/2020.
ASSINA11JRA: 27.09.19

EXTRATo. DO 4' TER..'\Io. ADITIVO
AO CONTRATO N' 60076/1018
Objeto: Contratação de empresa para execu~ão da obra de conclusào da cousuuçào da Unidade de
Acolhimento deste Munidpío, conforme solit:itação da. Secretariu -Municipal dt! Saúdr.. Fundamento
Legal: Inciso II do artigo 51 da lei n' 8.666/93. Conrrato OIiginado do Tomada Preços N" 60001/2018,
Partes ConU"l!lante<:Fundo Munjcipal de Saúde de CajazeiQr., e MACIEL & ROLIM CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA - ME. Período Je Vigência: 30/09/1019,. 30/01/2020. ASSINAT : 27.09.19

EXTRATO UO 9" TERMO
ADITIVO AO CT N" 001)58/2018
OBJEtO: Contratação de cmpr.csa do rarno pCltinente de ati\'idade píll'a el-aborar rQj lOS Gxecutivos
de engenharia e arq~itetura de Abastecimento d~ Á-guaem Áreas Rurais e Comuni ~d s Tradicionais
no munkípio dt: Cajazeiras-.PB. bem como: At:ompanhamcruo de todas as licenças Orgão do meio
ambicntc~ Acompunhumt.11tOelos projetos junto ao Minisrério c FUNASA até a sua ·...0; Copias


